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Material didático

2.3-Da Extorsão e Seqüestro (Arts. 158 a 160)

2.3.1-Extorsão: Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa: Pena – reclusão,de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa


§ 1º. Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até metade.


§ 2º. Aplica-se à extorsão mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.


Consiste na ameaça de se causar mal à vítima se ela não fizer o que o agente exige, para obter indevida vantagem econômica (Ex.: Eu lhe mato se você não for buscar o dinheiro ou não passar imóvel).

Tolerar que se faça (permitir que o agente rasgue contrato de dívida), ou deixar de fazer alguma coisa (não entrar numa concorrência etc).

A violência pode ser empregada para reforçar a ameaça. No roubo o agente toma; “na extorsão faz com que lhe entregue (Frank). No roubo a ameaça é para neutralizar a vítima; na extorsão é para obrigá-la a fazer. No roubo o agente quer pegar; na extorsão que receber. No roubo não importa a atitude da vítima; na extorsão é necessária a sua colaboração, embora forçada. No roubo a vítima é completamente dominada; na extorsão resta-lhe alguma opção. No roubo há a sucessão de ataque e proveito; na extorsão há um intervalo (a colaboração da vítima) entre os dois momentos. No roubo a vítima está visivelmente coagida; na extorsão está aparentemente livre. O roubo refere-se apenas a coisa alheia móvel; a extorsão abrange qualquer proveito econômico. 

O roubo é praticado por violência ou ameaça; na extorsão a violência é um meio auxiliar da ameaça. Na extorsão a vítima entrega coagida no estelionato ela entrega iludida pela fraude praticada pelo agente”. Podendo haver utilização de fraude e ameaça prevalecendo a extorsão por ser crime mais grave e a entrega ter sido resultante da violência ou grave ameaça. Ex.: “uma pessoa simula ser policial e, sob ameaça de prisão, obriga a vítima a entregar-lhe certa quantia em dinheiro.” (Victor Eduardo Rios Gonçalves-2003).

É entendimento quase unânime tratar-se de crime formal, consumando-se com a conduta forçada da vítima, independendo da obtenção concreta da vantagem visada (Súmula 96 do STJ: “O crime de extorsão consuma-se independentemente da obtenção da vantagem indevida”. “O recebimento ou não da vantagem constitui mero exaurimento, indiferente para a consumação do crime” (RT 723/601, 729/583). 


“Ocorre tentativa quando a ação típica não é seguida pela obediência forçada da vítima. Há duas causas de aumento de pena – concurso de duas ou mais pessoas e emprego de arma. Se resultar morte de vítima nas condições do artigo 224 do CP há um aumento de pena, de 50%, como manda a Lei 8.072/1990, dos Crimes Hediondos (vítima não maior de 14 anos, alienada ou débil mental, conhecendo o agente esta circunstância, ou que não pode, por qualquer outra causa oferecer resistência)” Fürher. (Limite 30 anos).


O crime é qualificado se da violência resulta lesão corporal grave (reclusão de 7 a 15 anos e multa) ou se resulta morte (Reclusão de 20 a 30 anos, acrescida da multa - crime hediondo - L.8072/90). 

A chantagem é modalidade peculiar de extorsão, em que a ameaça é a de revelar fato desabonador sobre a vítima. Exs.: “Exigir dinheiro para não divulgar impureza encontrada em garrafa de bebida (RT 746/674),“para não entregar ao marido da vítima carta comprometedora por ela subscrita” (Bento de Faria). “Fazer cumprir suposto direito. É exercício arbitrário das próprias razões (art. 345 do CP): RT 589/292. É concurso de crimes (art.158 + art. 345): RT 507/449. É constrangimento ilegal: RT 482/368. Tentativa. Dá-se com a não obtenção da vantagem: RT 478/352. Dá-se quando a ameaça não chega ao conhecimento da vítima: RT 338/103. Vítima que não se atemoriza. Não há delito: RT 616/318; Há tentativa: RT 515/432”. (Citações de Maximilianus C. A. Fürher et al. 2004).
2.3.2-Extorsão mediante seqüestro: Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate: Pena – reclusão, de 8 a 15 anos. 

§ 1º. Se o seqüestro dura mais de 24 horas, se o seqüestrado é menor de 18 ou maior de 60 anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha: Pena – reclusão de 12 a 20 anos. 

§ 2º. Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: Pena – reclusão de 16 a 24 anos. 

§ 3º. Se resulta a morte: Pena – reclusão de 24 a 30 anos. 

§ 4º. Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar a autoridade, facilitando a liberação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

  O caput do artigo refere-se à extorsão mediante seqüestro simples e nos parágrafos subseqüentes as formas qualificadas. Nos termos do artigo 1º, V, da Lei 8.072/90, todas as formas de extorsão mediante seqüestro têm caráter hediondo. Todavia, por força daquela lei todas as penas foram aumentadas, afastando-se, porém, a previsão legal quanto a pena de multa inexistindo esta para estes tipos. Crime complexo, em que a lei visa proteger o patrimônio e a liberdade individual.

Tipo objetivo. Seqüestrar alguém significa privá-lo de sua liberdade, impedir sua locomoção etc. A vítima deve ser um ser humano, ou seja, uma pessoa. Por isso privar a liberdade de um animal de estimação, de raça, mesmo com a finalidade de resgate, caracteriza-se tão somente a extorsão simples. Violência, grave ameaça, ou qualquer outro recurso que impossibilite defesa do ofendido, está implícito no verbo seqüestrar.

Elemento subjetivo. É o dolo com o objetivo específico de obter vantagem em troca da liberdade da vítima (preço do resgate). Damásio acha que a vantagem não precisa ser necessariamente econômica, pois o artigo 159 refere-se a “qualquer vantagem”, quando no de extorsão no artigo 158 o termo é expresso: “indevida vantagem econômica”. Todavia Gonçalves ressalta que a vantagem deve ser sempre econômica, visto que o delito integra o título onde estão inseridos os crimes contra o patrimônio.

A maioria da doutrina entende também que a vantagem deve ser indevida, caso contrário, haveria crime de seqüestro simples - art. 148, em concurso com exercício arbitrário das próprias razões - art. 345. Já Damásio entende que a vantagem pode ser devida ou indevida, pois quando a lei acha que deve ser indevida faz como no crime de extorsão manifesta expressamente “indevida vantagem econômica”. Também se diferencia do rapto - artigo 219, pois neste a privação da mulher honesta é para fins libidinosos e do seqüestro ou cárcere privado – artigo 148, onde a lei exige a privação de alguém, mas sem elemento subjetivo específico. Sujeitos: ativo, qualquer pessoa. Passivo: quem sofre a privação da liberdade e a lesão patrimonial.

Consuma-se no exato momento em que a vítima é seqüestrada, privada de sua liberdade, ainda que os seqüestradores não consigam receber ou até mesmo pedir o resgate e desde que se prove que a intenção deles era mesmo fazê-lo. Todavia urge a vítima permanecer em poder do agente por tempo juridicamente relevante. 

O pagamento do resgate é mero exaurimento da extorsão mediante seqüestro, todavia o Juiz deve observar na fixação da pena como circunstâncias judiciais, na forma do artigo 59 do C. Penal. 

Crime permanente sendo possível o flagrante enquanto a vítima estiver em poder dos seqüestradores. É admissível a tentativa, desde que os agentes iniciem a execução do crime, mas não consigam levar a pessoa que pretendiam seqüestrar.

2.3.2.1-Qualificadoras (art. 159, §§ 1º ao 3º). Qualificam a extorsão mediante seqüestro os seguintes fatos: 

§ 1º: duração do seqüestro superior a 24 horas; seqüestrado menor de 18 ou maior de 60 anos (aplicável aos entre 14 e 18 anos, pois menores de 14 anos acresce-se 50% da pena-base, conforme Lei 8.072/90, art. 9º). Ação por bando ou quadrilha – absorve o delito do art. 288-por ser mais grave e evita bis in idem-(reclusão 12/20 anos). 

2.3.2.2-§ 2°: lesão corporal grave (reclusão de 16 a 24 anos), 

2.3.2.3-§ 3º: morte (reclusão de 24 a 30 anos – maior pena CP).

O resultado agravante deve sempre recair sobre a pessoa seqüestrada. Se ferirem ou matam um segurança da vítima ou quem vai efetuar o pagamento do resgate, haverá extorsão mediante seqüestro sem as qualificadoras dos §§ 2º e 3º, em concurso material com o homicídio qualificado. Independe de ser dolosa ou culposamente. Devendo o Juiz apreciar a intensidade do dolo na fixação da pena-base. Caso fortuito ou culpa de terceiros exclui a qualificadora (raio atinge vítima, ou é atropelada por terceiros após sua liberação). O reconhecimento da qualificadora mais grave afasta automaticamente a aplicação da menos grave. Pessoa de 15 anos é seqüestrada e depois morta. Aplica-se o § 3º-morte, que absorve § 1º 

2.3.2.4-Agravantes: Acréscimo de 50% sobre a pena-base se a vítima não é maior de 14 anos e, ainda, se é alienada ou débil mental (conhecendo o agente esta circunstância), ou se por qualquer motivo não pode oferecer resistência (L 8.072/90, art. 9º c/c art. 224 do CP).

2.3.2.5-Delação eficaz (art. 159, § 4º). O co-autor ou partícipe terá redução de pena de um a dois terços se denunciar o crime e isso facilitar a liberdade da vítima. O delito deve ser praticado por pelo menos duas pessoas e uma ter-se arrependido (co-autor ou partícipe) e delate as demais para a autoridade pública de sorte que o seqüestrado venha ser liberado. Quando questionado ou espontaneamente preste as informações que facilitem a localização ou libertação da vítima. Eficácia: Se por acaso, as informações em nada colaborarem para isso, a pena não sofrerá qualquer diminuição.

2.3.3-Extorsão indireta. Art. 160. Exigir ou receber, como garantia, abusando da situação de alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro: Pena – reclusão, de 1 a 3 anos, e multa.

Consiste em exigir ou receber do devedor uma garantia mediante documento que possa dar causa a procedimento criminal contra o emitente ou terceiro (confissão de fraude fiscal etc). A tentativa só é possível na forma escrita no caso de extravio. Na hipótese de receber  a consumação só ocorre com a tradição do documento ao credor. É tentado quando o credor manifesta a intenção de receber o documento, mas antes disso é impedido por policiais no local. A vítima para obter o crédito simula um delito (falsifica assinatura, emite duplicata simulada etc) e entrega o documento ao agente e no caso de inadimplência dá publicidade ao fato ou inicia procedimento criminal e a vítima ver-se impelida a pagar de alguma forma o débito

Mesmo não tomando providência após a inadimplência está consumado o delito. Mirabete acha que se der causa ao procedimento, a extorsão indireta absorve a denunciação caluniosa-(art. 339-CP). Todavia prevalece o entendimento do concurso material por serem distintos os bens tutelados. Na confissão de dívida de funcionário que subtraiu a empresa e ao ser descoberto assina documento comprometendo-se a pagar o prejuízo, não há extorsão indireta. Nem quando o devedor entrega cheque pré-datado ao credor, uma vez que o delito de emissão de cheques sem fundos (art. 171, § 2º, VI do CP) é incompatível com o cheque pré-datado. 

Sujeitos: ativo e passivo qualquer pessoa, prevalecendo entre os agentes, o agiota. Todos de Ação Penal Pública Incondicionada.  

